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EMENTA* Denomina de JOÍO HILÍRIO PEREI

RA DE LIRA, o Grupo Escolar recém cons 

truido em Macuje—22 Distrito deste Mu— 

nicipio*

0 PREFEITO DO MONEIPIO DA ALIANÇA,faço saber que a Câmara Bfcnici

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI»

Art#12- Pica denominado de JOXO HILÁRIO PEHEIHA DE LIRA, o Grupo/ 

Escolar recém cons truido em lfecujê-22 Distrito deste Muni 

cipio.

Art,22- A denominação constante do Artigo 1 2 f é  em decorrência do 

fechamento do antigo Grupo Escolar,no mencionado Distrito 

de Macujê*

Art.32- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,Revo

gadas as disposições em contrário.

ERNANDES JOSÍ DE MELO 

PREFEITO


